INDICAÇÃO Nº.02/17
EMENTA: PINTURA EM REDUTORES DE VELOCIDADE E FAIXAS DE PEDESTRES
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal
Matias Barbosa - MG
Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à V. Exa. e solicito oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, indicando-o instruir o responsável pelo Departamento de Obras e Serviços Públicos, para que seja providenciada a pintura dos redutores de velocidade localizados no perímetro urbano de Cedofeita e das faixas de pedestres localizadas ao longo da Avenida Cardoso Saraiva, Avenida Flaviano Valadares e Avenida Antônio José do Couto.
Sala das Sessões, 04 de janeiro de 2017.

Joaquim Benedito de Almeida
Vereador

Justificação: Nas localidades citadas as pinturas dos quebra-molas e das faixas de pedestres já estão desgastadas, o que dificulta a visualização dos motoristas e a segurança dos pedestres, prejudicando e comprometendo, assim, o real objetivo da colocação dos referidos redutores e faixas.
